
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 139, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017. 

 
Vide Portaria CNMP-PRESI n° 118, de 14 de setembro de 2016 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 12, XX e § 1º, do Regimento Interno do 

Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE: 

 

Art. 1º Requisitar a servidora JAQUELINE BARBOSA PINTO SILVA, Analista de 

Gestão Pública, do quadro da Procuradoria Regional do Trabalho da 10ª Região, pelo período 

de 1 (um) ano, para desempenhar suas atribuições junto ao Conselho Nacional do Ministério 

Público, com ônus para a origem quanto aos vencimentos e às vantagens do cargo efetivo. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília-DF, 24 de outubro de 2017. 

 

 

 

 

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE 
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